LEI Nº  1.897, de 17/07/98

Dispõe sobre vedação à concessão de alvará ou qualquer tipo de licença ou autorização para exploração comercial por pessoa física ou jurídica de bem público de uso comum e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica proibida a concessão de alvará ou de qualquer tipo de licença, autorização ou permissão para exploração comercial, por pessoa física ou jurídica, de bens públicos de uso comum, tais como praças, jardins, vias públicas ou outros locais, cujo fechamento para cobrança de ingresso impeça a livre locomoção do cidadão.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de julho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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